
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUJÍ 
C.G.C,(M.F.) 45.124.34410001-40 

Avenida José Zancaaer. 312 - Fone. 64- 1021 
C A T I G U Á • Estado de São Paulo 

LEI N2 1.379 , DE 24 DE JANEIRO DE 1.989 .-

D 1 SPÕE SOBRE A CRI AÇÃO DE Efi1PREGOS PUBL I cos . -

OSVALD IR DARC IE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI GUÁ , Es 
TADo DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~ I ÇÕEs LEGAIS, SANCIONA E 
~ROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI -
GUA , EM SUA SESSÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 23 DE JANEIRO 
DE 1.989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 003/89 : 
ARTIGO 12 - F ICAM CRIADOS os SEGUINTES EMPREGOS PUBLICOS , QUE PAS 

SARio A INTEGRAR o QUADRO uE FUNCIONARIOS DA PREFEITIT 
RA MU~ICIPAL , RELACIONADOS A SEGUIR- -

I 01 (uM) COORDENADOR EDUCACIO~AL , REFE RÊ NC IA 12: 
II 03 (TRÊS) DIGITADOR DE COMPUTADOR , REFERENCIA 14: 
III - 02 (DOIS) OPERADOR DE MAQUINA I, REFERÊNCIA 8: 

IV - 05 (CINCO) MOTORISTA III, REFERÊNCIA 8 .-

ART IGO 22 - As QESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃQ DA PRESENTE LEI , 
SERAO ATENDIDAS POR CONTA DE DOTAÇOES PRÓPRlAS CONS I

GNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADAS, SE NECESSÁR IO.-

AR TIGO 32 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM V!GOR NA DATA DE SUA PUBL ICAÇÃO , 

REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO ,- _ 
GAB INETE DO PREFEITO MUNICIPAL , AOS 24 DIAS DO MES DE 

JANEIRO DE 1.989 ,- -;:;:::> 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE ,-


